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PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

COMISSÃO EUROPEIA

CONVITE À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS — 233/G/GROW/SAT/16/9288

Regime de prémios para ideias inovadoras e apoio à incubação Galileo-EGNOS

(2016/C 290/04)

1. Objetivos e descrição

Contribuir para os prémios e o apoio à incubação mediante a implementação de um mecanismo de atribuição de pré
mios e apoio à incubação destinados a recompensar as aplicações inovadoras baseadas nas tecnologias GNSS da UE 
(EGNOS e Galileo), a fim de promover a inovação industrial e a utilização de tecnologias de ponta em toda a Europa. 
Os beneficiários desta subvenção irão mobilizar outras entidades para cofinanciarem tanto os prémios como o apoio 
à incubação.

Serão apoiadas as seguintes atividades:

— Organização e gestão de um concurso anual para atribuição de prémios, incluindo a publicação dos convites para 
apresentação de ideias que gerem candidaturas dos empresários, avaliação de ideias por peritos e atribuição de 
prémios

— Apoio à incubação e à aceleração de produtos/serviços inovadores, a fim de permitir o seu desenvolvimento e a sua 
entrada no mercado

— Angariação de fundos que complementem a subvenção da Comissão

— Difusão «interna», ou seja, ampliar o número de ideias inovadoras apresentadas anualmente no concurso para 
a atribuição dos prémios Galileo

— Difusão «externa», ou seja, conseguir uma visibilidade adequada no quadro da indústria mundial GNSS, a fim de 
promover o concurso, os participantes e os vencedores

— Monitorização dos vencedores e participantes no concurso

2. Candidatos elegíveis

Os candidatos devem ser organismos privados ou públicos que estejam estabelecidos num dos seguintes países:

— Estados-Membros da UE

— Noruega, Suíça

3. Orçamento e duração do projeto

O orçamento total destinado ao cofinanciamento de projetos ascende a 1 500 000 euros.

A assistência financeira da Comissão não poderá exceder:

70 % dos custos elegíveis para a gestão, com um limite máximo anual de 71 000 euros;

60 % dos custos elegíveis para prémios, com um limite máximo de 10 000 euros por prémio;

70 % dos custos elegíveis para apoio à incubação e à inovação, com um limite máximo de 43 000 euros por incubação 
e aceleração;

A data agendada para o início da ação é dezembro de 2016.

O projeto terá uma duração máxima de 36 meses.
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4. Prazo

As candidaturas devem ser enviadas à Comissão até 19 de outubro de 2016.

5. Informações adicionais

O texto integral do convite à apresentação de propostas e os formulários de candidatura estão disponíveis em: 
http://ec.europa.eu/enterprise/funding/index.htm

As candidaturas devem obrigatoriamente respeitar as condições previstas na versão integral do convite e ser apresenta
das através do formulário previsto para o efeito.
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